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NOTA INTRODUTÓRIA

1. Decorridos 12 anos de regência da disciplina de Contratos Públicos na 
Faculdade de Direito da Universidade do Porto, assim como, no mesmo 
período (entre 2008/2009 e 2020/2021), a publicação de outros tantos 
artigos e monografias, e de um ainda maior número de comunicações e 
palestras em colóquios e seminários sobre o tema – isto em paralelo com 
uma intensa atividade de advocacia, consultoria e arbitragem na área –, 
entendi ser chegado o momento de verter toda a reflexão, estudo e expe-
riência que me proporcionaram essas atividades numa obra de caráter geral.

O objetivo primeiro do livro que ora se dá à estampa é o de explicar 
aos seus destinatários – juristas em formação ou já formados, sejam eles 
advogados, juristas internos da Administração, juízes ou procuradores – 
de forma clara (a mais clara que é possível numa matéria tão complexa) 
a matéria dos contratos públicos e administrativos, designadamente a ló-
gica e a razão de ser de cada um dos grandes institutos que a compõem. 
Procurei enfrentar todos os problemas concetuais e sistémicos que pre-
judicam a boa compreensão do vasto direito administrativo especial al-
cançado pela temática em causa – compreensão essa que, do meu ponto 
de vista, as atuais obras disponíveis (e pese o enorme valor de algumas 
delas, assim como dos respetivos autores) não logram proporcionar. 
Neste sentido, e não obstante o título escolhido, a substância e o fim do 
presente trabalho revelam uma ambição maior do que a inerente a uma 
obra de caráter introdutório. 

Para alcançar tão ambicioso desiderato fui obrigado a ir às origens 
do complexo de institutos abordados, com incursões pela história e 
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pelo direito comparado mais profundas do que as encetadas nas demais 
obras de caráter geral sobre a atividade contratual da Administração. 
Também, pela mesma ordem de razões, conhecem aqui um desenvolvi-
mento inédito os temas conexos (i) dos conceitos de contrato público 
e de contrato administrativo, (ii) do âmbito de aplicação dos regimes 
em causa – do Código dos Contratos Públicos (da sua Parte II, do re-
gime de concorrência intermédia ou mitigada do art.º 5.º-B, e da sua 
Parte III), dos art.ºs 200.º a 202.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e da al. e) do n.º 1 do art.º 4.º do ETAF – e (iii) dos princípios 
gerais da contratação pública. 

Para iluminar ao máximo as subsistentes zonas de sombra nas maté-
rias conexas objeto da obra, e assim obter (e transmitir) uma visão neces-
sariamente completa e coerente de todo este universo, vi-me obrigado 
a adiantar muitas ideias e noções novas, como é natural com assunção 
dos riscos que sempre correm os que se aventuram por caminhos ainda  
não desbravados. Tem agora a palavra a comunidade científica, assim se 
gerando o contraditório relativamente às posições por mim assumidas 
nesta matéria. O mesmo é dizer que só agora será possível o exercício do 
elementar direito de defesa que me foi negado no segundo dia de umas 
certas provas de agregação, no mais vergonhoso e injusto episódio da 
academia jurídica portuguesa de que tenho memória, nos meus 40 anos 
de vida universitária.

2. Para máxima utilidade do leitor, tive o cuidado de, ao longo do texto, 
citar os mais relevantes artigos, estudos em obras coletivas e monogra-
fias publicados entre nós sobre cada um dos temas abordados. Não pude, 
todavia, e por razões de ordem prática, fazer o mesmo relativamente às 
obras de caráter mais geral, designadamente lições, manuais e códigos 
anotados, quando, em muitos dos temas, seria justo e útil citar as perti-
nentes passagens dessas obras sobre tais itens.

De todo o modo, deixo aqui uma breve resenha das obras genéricas 
que antecederam o presente livro, até porque algumas delas foram para 
mim, inclusive, importantes fontes inspiradoras.

Começo pelos mais relevantes contributos das escolas de Coimbra e 
de Lisboa, e que são verdadeiros tratados sobre a matéria: refiro-me ao 
«Direito dos Contratos Públicos», de Pedro C. Gonçalves, e ao «Direito 
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da Contratação Pública» (em dois tomos), de Pedro F. Sánchez. As duas 
obras estão devidamente atualizadas (são posteriores à Revisão do CCP 
de 2017 – sendo a 5.ª edição do «Direito dos Contratos Públicos» já pos-
terior inclusive à Revisão do CCP de 2021), têm a mesma extensão, e 
ambas apresentam uma elevada qualidade – isto não obstante, e como é 
natural, refletirem a diferença de idades e de maturidade científica dos 
respetivos autores. Na disciplina de «Contratos Públicos» da FDUP foi o 
livro de Pedro C. Gonçalves, até à data, e desde a sua primeira edição, o 
manual adotado – e continuará a ser a primeira obra da bibliografia sub-
sidiária aconselhada aos alunos.

Outras obras de grande importância, apesar de anteriores à Revisão 
do CCP de 2017, são «Os concursos públicos e outros procedimentos de contra-
tação pública», de Mário Esteves de Oliveira & Rodrigo Esteves de Oli-
veira, o «Direito dos Contratos Públicos e Administrativos», de Lourenço 
Vilhena de Freitas (livro que tem a vantagem de abordar não apenas a 
disciplina da contratação pública, mas também toda a matéria relativa 
aos contratos administrativos), e ainda «A Formação dos Contratos Públi-
cos», de Miguel Assis Raimundo.

Seguem-se os manuais com intuito e valor sobretudo pedagógicos. 
Começo por referir, neste segundo conjunto, o «Direito dos Contratos 

Públicos», de Raquel Carvalho, obra já posterior à Revisão do CCP de 
2017 (estando iminente a saída de uma segunda edição atualizada já pela 
Revisão do CCP de 2021), de uma autora com assinalável obra publicada 
nas matérias em causa. 

Com muito interesse, e de uma professora cujo percurso académi-
co se fez igualmente nestas áreas, temos as «Lições de Direito dos Con-
tratos Públicos: Parte Geral», de Alexandra Leitão. É de referir ainda o 
– sobretudo do ponto de vista pedagógico – excelente «Direito da Con-
tratação Pública. Uma introdução em dez aulas», de Isabel Celeste Fonseca.  
Estas obras estão esgotadas, sendo que, infelizmente, as duas autoras, 
por diferentes razões, não almejaram ainda atualizá-las após a Revisão 
do CCP de 2017.

E, para terminar o rol dos manuais com cariz essencialmente didá-
tico, temos o (também desatualizado) «Curso de Direito dos Contratos 
Públicos» de Maria João Estorninho, obra que… reflete as singularidades 
da sua autora.
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Passo agora àqueles instrumentos imprescindíveis sobretudo para 
os práticos da contratação pública são os dois códigos anotados (ambos  
devidamente atualizados): o «Código dos Contratos Públicos – Anotado e 
Comentado», de Jorge Andrade e Silva, e o «Comentário ao Código dos Con-
tratos Públicos», de Gonçalo Guerra Tavares. Os autores são de diferentes 
gerações, e apresentam distintas experiências e sensibilidades nas maté-
rias em causa, podendo dizer-se que, também por isso, as duas obras, de 
algum modo, se complementam.

Por último, não quero deixar de mencionar aqui, na literatura jurídica 
dos países lusófonos, a notável obra do ilustre Professor da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, Fernando Menezes de Almeida – 
«O contrato administrativo» –, assim como a muito recente e útil mono-
grafia da Lara Craveiri – «Contratação pública em Angola».

Porto, 24 de outubro de 2021

João Pacheco de Amorim
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